
INDICAÇÃO Nº 
1010
, DE 2011

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos suficientes, ou a doação, de um equipamento de Raio X para a Santa Casa de Misericordia da Cidade de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

                           CRUZEIRO é uma cidade do interior de São Paulo, localizada na mesorregião do Vale do Paraíba,  no cone leste paulista, distante 220 quilometros da capital, contando atualmente com cerca de 77.000 habitantes.




Hoje, o município tem o seu foco econômico voltado para a área do comércio (possui importantes empresas como Casas Bahia, Ponto Frio, Lojas Cem, King Oil, entre outras) e da indústria metalúrgica. A antiga FNV (Fábrica Nacional de Vagões) atualmente Iochpe-Maxion com filial também na China é uma indústria multinacional de componentes ferroviários e produção de rodas e chassis, contando com mais de 4 mil funcionários. 




Não obstante ao desenvolvimento sustentavel, o orçamento anual não basta para atendimento de todas suas demandas, tornando-se necessaria a colaboração estatal.




A Santa Casa de Misericordia da Cidade de Cruzeiro é responsavel pelo atendimento de pacientes de todas as cidades do Vale Historico, tais como, Silveiras, Queluz, Bananal, Arapei, São José do Barreira e Areias, entre outras.




Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação de verba, ou a doação, de um equipamento novo de Raio X para aquele nosocomio, fato que trará, por certo, melhor qualidade no atendimento de seus paciente.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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